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ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023. 

 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.410.787/0001-13, com sede na Rua Cecília Delgado, nº 82 – Centro – Petrolândia - PE, CEP: 

56.460-000, representado neste ato pela sua Secretária, a Senhora Ana Patrícia Jaques Marques 

Quidute Araújo, brasileira, Nutricionista, portador do CPF nº 943.714.904-68 e RG nº 

4.838.567SSP/PE, residente na Avenida Barreiras, nº 848, Quadra 12, Cidade de Petrolândia/PE, CEP: 

56.460-000, doravante denominado simplesmente ANUENTE, e de outro lado a empresa SAULUS 

DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.650.212/0001-

23, com sede Rua São Pedro, nº 529 – Andar 1, Bairro Jardim Bahia, Cidade de Paulo Afonso, Estado 

da Bahia, CEP 48.604-160, representada por sua titular o Sr. Ivanildo da Silva Merces, brasileiro, 

casado, empresário, CPF nº 053.891.195-68 e Carteira Nacional de Habilitação nº 02918862586 – 

órgão expedidor DETRAN/SE, residente e domiciliado em na Rua Nelson Rodrigues do Nascimento, nº 

81, Bairro Panorama, Cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia, CEP 48.605-041, simplesmente 

denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2022, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 047/2022, com respaldo na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e no Decreto 

Municipal n° 1.149/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 – A presente Ata o Registro de preços para futura e eventual Aquisição de produtos de 

limpeza hospitalar e acessórios de uso hospitalar; higiene pessoal hospitalar, higiene de 

superfícies fixas, tratamento de piso, lavanderia hospitalar (conforme preconiza os fabricantes, 

sob forma de comodato), para atender ao Hospital Municipal Dr. Francisco Simões, CAPS e 

Unidades Básicas de Saúde dessa Municipalidade, nos quantitativos e condições constantes no 

anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 952836ce-540c-4f30-b49c-975f09289711



 

 

 
Praça dos Três Poderes, Nº 141. – Centro – Petrolândia/PE 

CEP: 56.460-000 – Fone: (87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. 
2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

1.2 - Discriminação do objeto:  

 

ITENS ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO/MARCA UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
AVENTAL DE SEGURANÇA, impermeável de PVC TAM.: 
PADRÃO, cor: BRANCA, EPI 

UNID 30 R$ 13,90 R$ 417,00 

2 BOTA PRETA CANO CURTO forrada PVC, para lavagem de piso. PAR 20 R$ 50,65 R$ 1.013,00 

7 
CONTENTOR COM TAMPA E RODAS 120LT. Branca e 
Equipamento para recolhimento transporte de resíduos e lixo em 
geral 

UNID 10 R$ 390,48 R$ 3.904,80 

13 
ESCADA MOR EM ALUMÍNIO 8 DEGRAUS E FITA DE 
SEGURANÇA 

UNID 2 R$ 307,58 R$ 615,16 

19 
LUVA DE SEGURANÇA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS TAM.: 
P. M. G. E XG 

PAR 120 R$ 6,50 R$ 780,00 

21 LUVAS DE VAQUETA PAR 12 R$ 22,45 R$ 269,40 

22 
ÓCULOS ACRÍLICO TRANSPARENTE DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – EPI  

UNID 30 R$ 5,15 R$ 154,50 

24 PROTETOR AURICULAR UNID 20 R$ 24,75 R$ 495,00 

31 TOUCA FILÓ COM ABA - COR PRETA OU BRANCA UNID 100 R$ 10,25 R$ 1.025,00 

33 

DISPENSADOR P/ PAPEL HIGIÊNICO: Porta papel higiênico em 
rolo Características: Em plástico ABS, frente branca, base cinza, 
sistema de abertura feito por travas laterais acionadas por 
pressão. Capacidade: Papel higiênico rolo. 10cmx300metros de 
10cm 600 Dimensão: 36cm (altura)x24cm (largura) x 25,8 
(profundidade) x 726g (peso).  

UNID 30 R$ 35,38 R$ 1.061,40 

34 

DISPENSADOR P/ PAPEL TOALHA: dispenser papel toalha. 
Dimensões: 320mmx250mmx130mm. Com base em ABS branco e 
tampa em policarbonato transparente, fechamento com chave. 
Capacidade para papel toalha de 2 ou 3 dobras.  

UNID 30 R$ 37,65 R$ 1.129,50 

35 

DISPENSADOR P/ SABONETE LÍQUIDO: dispenser sabonete 
líquido. Dimensões: 273mmx130mmx115mm com base em ABS 
branco e tampa em policarbonato transparente, fechamento com 
chave. Capacidade 800ml 

UNID 30 R$ 38,05 R$ 1.141,50 

36 

DISPENSADOR P/ÁCOOL GEL: dispenser álcool gel com base 
em ABS branco e tampa em policarbonato transparente, 
fechamento com chave. Capacidade 800ml. 
Dimensões:273x130x115mm 

UNID 30 R$ 38,00 R$ 1.140,00 

45 

PLACA SINALIZADORA PISO ESCORREGADIO CFCARE 
HOSPITALAR: Tem como finalidade identificar as áreas de risco e 
auxiliar no isolamento das mesmas reduzindo a probabilidade de 
acidentes. Cor amarela, que representa ATENÇÃO  

UNID 20 R$ 40,83 R$ 816,60 

    

TOTAL GERAL R$ 13.962,86 
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1.3 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 

instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor. 

 

1.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 

podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.5 - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR: 

 

1.5.1 - O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

2. DO PREÇO  

 

2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

VALOR TOTAL R$ 13.962,86 (Treze mil novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis 

centavos.) 

 

3. DO REAJUSTE 

 

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 

reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 

podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 

da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 

objeto deste registro pelo referido prazo. 
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5.OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 

e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 

em relação ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 

eventuais alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 

bem como das possíveis alterações na imprensa oficial. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 

segue: 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 

integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição. 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

licitado.  

d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda 

que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 

especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 

ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda. 
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7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

7.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 

7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

8. DA AQUISIÇÃO 

 

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 

mediante a emissão da Ordem de Fornecimento. 
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8.2. - O pedido será efetuado mediante ordem de fornecimento que conterá: data, valor unitário do 

item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

 

8.3. - Os produtos serão entregues no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal. 

 

8.4.  - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo 

aceito itens com prazos menores, dos serão passiveis de devolução, sendo de responsabilidade do 

licitante o recolhimento do item após a notificação. 

 

9.DOS PAGAMENTOS 

 

9.1. - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 

recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o 

atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto solicitado. 

 

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 

responsável pelo recebimento do objeto. 

 

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação pelo município. 

 

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 

mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 

setor financeiro. 

 

9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento da 

liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 

indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA. 
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10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA: 

 

10.1 Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 

Cecília Delgado, nº 87, Bairro Centro, Cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 

56.460-000, Telefone (87) 3851-1287, no período das 08h30 às 11h30 e das13h30 às 17h. Os 

itens deverão ser entregues, sempre que solicitados, de acordo às necessidades do órgão, 

mediante autorização oficial de fornecimento, atestada pelo gestor do contrato, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de assinatura da ata e do 

contrato. 

 

10.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 

apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela 

CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 

contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Administração, cabendo a 

CONTRATADA arcar com os custos da substituição. 

 

11.  DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 

advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata. 

 

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de 

vigência da ata. 

 

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo VI do edital, a 

DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

 

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo 

justo, aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
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11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá 

apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

 

11.6. - O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato 

importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e 

ao cancelamento do registro de preços. 

 

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 

apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 

situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 

11.8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será 

notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 

mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 

realizar e o registro de preços ser cancelado. 

 

12.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias. 

12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior 

àqueles praticados no mercado; 

12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 

art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993; 

12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei 

Federal n° 10.520/2002; 

12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 

12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 

extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 

homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 

judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 

cumprir com as obrigações assumidas. 
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12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 

ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 

obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 

justificados. 

 

12.2. - O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

13. PENALIDADES 

 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 Cometer fraude fiscal; 

13.1.6 Não mantiver a proposta. 

 

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Petrolândia/PE, 

pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 

pagamento da multa devida. 

 

13. 7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 

grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 

Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços. 

 

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 

inidoneidade, que compete ao Prefeito.  

 

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

 

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 

14.1. - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

 

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Petrolândia/PE, 10 de janeiro de 2023. 

 

________________________________________________ 

Ana Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo 

Secretária de Saúde 

CNPJ 10.410.787/0001-13 

ANUENTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

SAULUS DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI  

CNPJ Nº 19.650.212/0001-23 

FORNECEDOR 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________ 

CPF Nº: ______________________ 

 

2. ___________________________ 

CPF Nº:______________________ 
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EXTRATO DE ARP – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2022. 

 

 

NÚMERO DA ARP: 001/2023. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.410.787/0001-13. 

 

CONTRATADO: SAULUS DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 19.650.212/0001-23, com sede Rua São Pedro, nº 529 – Andar 1, Bairro Jardim Bahia, Cidade 

de Paulo Afonso, Estado da Bahia, CEP 48.604-160. 

 

OBJETO: Ata o Registro de preços para futura e eventual Aquisição de produtos de limpeza hospitalar 

e acessórios de uso hospitalar; higiene pessoal hospitalar, higiene de superfícies fixas, tratamento de 

piso, lavanderia hospitalar (conforme preconiza os fabricantes, sob forma de comodato), para atender 

ao Hospital Municipal Dr. Francisco Simões, CAPS e Unidades Básicas de Saúde dessa 

Municipalidade. 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata. 

 

VALOR GLOBAL: 13.962,86 (Treze mil novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos.) 

 

DATA DE ASSINATURA: 10 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Ana Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo 

Secretária de Saúde 
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